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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 44 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a abertura de licitação, na modalidade de concorrência, para alienação de bem público e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela.
Preliminarmente, observa-se que o projeto encaminhado não veio acompanhado da certidão de matrícula do imóvel, não sendo possível verificar a destinação deste, assim como não se encontra o memorial descritivo e o laudo de avaliação do bem, documentos imprescindíveis à análise da proposição. 

 Diante disso, atente-se que os bens de uso comum e de uso especial em razão de sua destinação direcionada à satisfação das necessidades coletivas e estatais são inalienáveis; já os bens públicos não afetados, qualificados como dominicais, podem ser alienados, nos termos dos arts. 100 e 101 do Código Civil. 
A inalienabilidade não é absoluta, uma vez que aqueles bens podem ser desafetados de sua finalidade, perdendo a sua qualificação de bens de uso comum ou especial, passando a integrar a categoria dos bens dominicais. Entretanto, para que seja modificada a destinação do bem público deve ser identificada qual a finalidade de seu uso pela administração, especialmente quanto à potencial gravame de bem especial ou dominical.   

No que se refere à desafetação de bens, fundamental observar as diversas legislações pertinentes. Principalmente no que importa na necessária a convocação de audiência pública, como indica a Lei federal no 10.257, de 10 de julho de 2011, Estatuto das Cidades, para disposição de áreas cujo interesse é da sociedade. 

 Portanto, urge que o projeto de lei apresentado seja instruído com os documentos indicados, para que seja possível análise quanto sua destinação. Além de laudo de avaliação e memorial descritivo, a fim de garantir a lisura da alienação do imóvel.

A alienação dos bens municipais, onerosa ou gratuita (doação), se subordina à existência de relevantes razões de interesse público, depende de avaliação prévia e autorização legislativa, como disposto no art. 17, inciso I, da Lei de Licitações.

O exame da conveniência e oportunidade para o ato será exercido por ambos os Poderes. O Executivo procede a esse exame, elabora o projeto de lei e o envia ao Legislativo para que os Vereadores reconheçam a existência de interesse público na alienação, por meio da aprovação do projeto. 

Ademais, caberá atenção ao que dispõe os art. 2º, 3º e 4º do projeto de lei, uma vez que faz menção às Leis Municipais 3.294 e 3.295 de 1997, referentes à Criação da Área Industrial e da Criação do Programa de Expansão Industrial. 

Para além disto, cabe referir que, leis meramente autorizativas são incapazes de gerar efeitos patrimoniais diretos, uma vez realizada a licitação e conhecidos os vencedores, sua ocorrência no mundo jurídico se dá mediante a celebração de escritura pública e a averbação no Cartório do Registro de Imóveis, conforme disposto no Código Civil Brasileiro1 e Lei de Registros Públicos2 e na Lei de Licitações. 

 Ainda, cumpre mencionar que a LRF, LC nº 101, de 2000, veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, conforme dispõe o art. 44. 

Por todo o exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do projeto de lei depende da análise dos pressupostos indicados nesta Orientação Técnica.

Três Passos, 06 de junho 2019. 
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